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AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico Nº 001/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS/PI, por intermédio da Comissão de Licitação, torna 
público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico noO0l/2023- Processo nº. 
020.001/2023. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para composição da Merenda Escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino de Tamboril do Piauí/PI, conforme especificações constantes do 
Edital e demais anexos. Data da sessão de pregão: 23/08/2023, às l0hOOm, no sítio eletrônico 
https://bnc.org.br. Os interessados poderão retirar o Edital e seus anexos no referido site. 
Contato: 89-94400- 1954. 
Recursos: FPM, PNAE e ICMS. 

Eliseu Martins-PI , 08 de agosto de 2023. 

Deliane da Silva Carvalho 
Pregoeira da PMEM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE-PI 

AV. JOAQUIM AMÂNCIO RJBEIRO, S/N, CENTRO 

DIRCEU ARCOVEROE-Pt 

CNPJ 07.102.106/0001-45 

DECRETO Nº 27/2023, de 03 de agosto de 2023. 

Dispõe sobre a retenção do 
Imposto de Renda nos 
pagamentos efetuados pelos 
órgãos da administração 
pública municipal direta, 
autarquias e fundações 
m unicipais pelo 
fornecimento de bens e 
serviços. 

O chefe do poder executivo da Prefeitura Municipal de Dirceu Arcoverde 
- PI, República Federativa do Brasil, usando das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da 
República, segundo o qual pertencem aos M unicípios o produto da arrecadação do 
imposto da União sobre renda e p roventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, por e les, suas autarquias e pelas fundações que 
instituírem e mantiverem; 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação 
Cível Originária nº 2897; 

CONSIDERANDO a os efeitos da Repercussão Geral do Tema 1130 -
Supremo Tribunal Federal; 

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente a 
retenção de tributos, em especial o disposto na Lei nº 9 .430 , de 27 de dezembro de 1996 
e respectivos regulamentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para 
que a retenção e o recolhimento de tributos sejam realizados em conformidade ao que 
determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação 
de informações à Receita Federal do Brasil e à Receita municipal. 

RESOLVE: 
Nesta data, 
Art. 1 º Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações ao 

efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a qualquer serviço ou 
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mercadoria contratado e prestado, deverão proceder à retenção do imposto de renda (m..) 
em observância ao disposto neste Decreto. 

Art. 2° Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do IR sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas flsicas e jurídicas, com base na Instrução 
Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 E 1N RFB 2 .145 de 26 de junho 2023, 
pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, com prazo 
máximo para recolhimento o ú ltimo dia útil da competência corrente do lançamento os 
seguintes órgãos e entidades da administração pública municipal: 

I - Os órgãos da administração pública municipal direta; 

II - As autarquias; e 

m - As fundações municipais. 

§ 1 º Os ordenadores de despesa da administração pública direta, autárquica 
e fundacional estão obrigados a reter e recolher ao Tesouro Municipal o imposto de renda 
incidente sobre os rendimentos pagos a terceiros, a qualquer titulo, q uando esteja sujeito 
à retenção pela fonte pagadora. 

§ 2º As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 
inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens o u de prestação 
de serviços, para entrega futura . 

§ 3° Os procedimentos para a execu ção, de maneira uniforme, da rete n ção 
do imposto de renda e do respectivo recolhimento ao Tesouro Municipal poderão ser 
estabelecidos em manual aprovado por ato do servidor competente. 

§ 4 ° Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação ao 
Tesouro Municipal, a Corregedoria ou a procuradoria municipal deverá ser 
imediatamente comunicada do fato, para adoção de medidas quanto à apuração de 
eventuais responsabilidades. 

§ 5° Os comprovantes de retenção e de recolhimento do imposto de renda 
deverão ser juntados aos respectivos processos de pagamento, que ficarão à disposição 
dos órgãos de controle interno e externo, pelos prazos previstos em legislação específica. 

Art. 3° Não estão s ujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos 
realizados às pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4°, da Instrução 
Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, quais sejam: 

I - Templos de qualquer culto; 
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II - Partidos políticos; 

m - Instituições de edu cação e de assistência social, sem f"ms lu crativos, a 

que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 

IV - Instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, cientifico e às 
associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; 

V - Sindicatos, federações e confederações de empregados; 

VI - Serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei; 

VII - Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas; 

VIII - Fundações de direito privado e a fundações públicas instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público; 

IX - Condomínios edilícios; 

X - Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) e as Organizações 
Estaduais de Cooperativas previstas no caput e no§ !º do art. 105 da Lei nº 5 .764, de 16 
de dezembro de 197 I; 

XI - Pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Trib utos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas próp rias; 

XII - Pessoas jurídicas exclus ivamente distribuidoras de jornais e revistas; 

XIII - Itaipu binacional; 

XIV - Empresas estrangeiras de transportes marítimos, aéreos e terrestres, 
relativos ao transporte in ternacional de cargas ou passageiros, nos termos do disposto no 
art. 176 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda 
(RIR/1999), e no inciso V do art. 14 da Med ida Provisória nº 2. 158-35, de 24 de agosto 
de200 1; 

XV - Órgãos da administração direta, autarquias e fundações do Governo 
Federal, Estadual ou Municipal, observado, no que se refere ãs autarquias e fundações, 
os termos dos §§ 2° e 3° do art. 150 da Constitwção Federal; 
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